
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
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DECISÃO Nº 3, DE 09 DE SETEMBRO DE 2019DECISÃO Nº 3, DE 09 DE SETEMBRO DE 2019

Solicitação ao Conselho Universitário referente ao Calendário
Acadêmico para o ano letivo de 2020.

A COMISSÃO SUPERIOR DE ENSINO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAA COMISSÃO SUPERIOR DE ENSINO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, no uso das atribuições que lhe conferem o
Regimento Geral e seu Regimento Interno, considerando o deliberado e aprovado na 34ª Reunião Ordinária da COSUEN e o que consta no processo nº
23422.012071/2019-39, resolve:

Art. 1º Solicitar, gentilmente, ao Conselho Universitário que, ao analisar a proposta de Calendário Acadêmico a ser definida pela COSUEN, respeite a data
de início para o ano letivo de 2020, visando minimizar impactos negativos no processo.

Art. 2º Esta Decisão entra entra em vigor na data de sua publicação.

CARLA VERMEULEN CARVALHO GRADE
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